
EMENDA Nº 70
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 209/2025

Data: 28 de novembro de 2025

Modifica ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 209/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

EMERSON FARIAS – PL E DIOGO KRIGUER - PSDB, Vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Modifica ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 209/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

	EMERSON FARIAS

Vereador PL
	DIOGO KRIGUER

Vereador PSDB


FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 209/2025

Emenda Nº 70
	Programa¹:
	0010 - Gestão do SUS

	Ação¹:
	2097 - Manut. de Associações/Convênios/Casas de Apoio

	Objetivo do Programa²:
	[Não alterado]

	Caracterização da Ação²:
	[Não alterado]

	Tipo²: [Não alterado]
	Produto²: [Não alterado]
	Unidade de Medida²: [Não alterado]

	Detalhamentos para 2026

	Meta Física²:
	[Não alterado]

	Código²
	Especificação²
	Recurso²

	3.3.70.41
	Contribuições
	250.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0002 - Gestão Administrativa, Orçamentária e Financeira

	Ação³:
	2156 - Manutenção de Ativ. da Secretaria Municipal de Planejamento, Ciência, 

Tecnologia e Inovação - SEPLAN

	Código³
	Especificação³
	Recurso³

	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$ 150.000,00

	
	
	

	Programa³:
	0042 - Fortalecimento e Governança Estratégica Municipal

	Ação³:
	1493 - Implementar o plano diretor de ciência, tecnologia e inovação

	Código³
	Especificação³
	Recurso³

	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$ 100.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.
	EMERSON FARIAS

Vereador PL
	DIOGO KRIGUER

Vereador PSDB


JUSTIFICATIVAS
A Emenda Modificativa acima proposta, visa adicionar orçamento a importância de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais) na Ação nº 2097 – Manutenção de Associações, Convênios e Casas de apoio para subsidiar o Hospital do Câncer do Estado de Mato Grosso.
O Hospital de Câncer de Mato Grosso é uma instituição filantrópica que atua na prevenção, diagnóstico e tratamento do câncer, oferecendo atendimento multidisciplinar em diversas especialidades em Mato Grosso. Sua missão é cuidar de pessoas e salvar vidas.
Desde a sua fundação, o Hospital oferece um serviço resolutivo e de qualidade nos vários níveis de complexidade, priorizando o atendimento multiprofissional e a humanização hospitalar. O apoio da sociedade, através de voluntariado e doações, nos ajuda a manter o alto padrão de qualidade mesmo com a demanda crescente por tratamento de câncer.
Em média, 95% dos pacientes são atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) ou por filantropia.

O HcanMT é responsável por cerca de metade de todos os tratamentos de câncer de Mato Grosso, sendo uma referência no Centro Oeste e reconhecido pela excelência do serviço oferecido. É classificado com Unidade de Assistência de Alta Complexidade (Unacon) nos serviços de radioterapia, hematologia e oncologia pediátrica.

Ao longo dos anos, o HCanMT realizou mais de 853 mil atendimentos, entre internações, cirurgias, sessões de quimioterapia, radioterapia a atendimentos ambulatoriais.

Considerando a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme determina a Constituição Federal de 1988;

Considerando que, segundo previsão constitucional, o atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais compõe uma das diretrizes do SUS;

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a matéria em questão.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025
	EMERSON FARIAS

Vereador PL
	DIOGO KRIGUER

Vereador PSDB


